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EXCELENTÍSSIMO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ – ADILSON APARECIDO LEAL
	



INDICAÇÃO  Nº: 29/2021



 CELSO AUGUSTO MACIEL, VILSON FERREIRA DE CASTRO, vereadores do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, viabilize a construção de uma lombada (quebra-molas) ou outro redutor de velocidade, na Rua Nossa Senhora Aparecida, número 230, nas proximidades da casa da Senhora Andreia Medrado.
		
		Destaco que, a medida se faz necessária na referida rua, visando trazer maior segurança e respeito à população, agindo como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos pedestres e condutores que pela via trafegam.

		Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos vinte dias de agosto de dois mil e vinte e um.



CELSO AUGUSTO MACIEL                    VILSON FERREIRA DE CASTRO
              Vereador                                                                Vereador
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